
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 72, DE 20 DE MAIO DE 2019.

Altera  a  Portaria  PRR1 n° 119,  de  19  de  novembro  de  2012,  que
dispõe sobre a distribuição de processos judiciais e procedimentos na
Procuradoria Regional da República da 1ª Região.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº

1.036, de 27 de setembro de 2017, e pelos incisos I a V do art.  33 do Regimento Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de 05 de

maio de 2015, e

CONSIDERANDO a deliberação aprovada pelo Colegiado dos procuradores

regionais da República da 1ª Região em reunião do dia 17/05/2019,

Resolve:

Art. 1º O artigo 10º, § 3º da Portaria PRR1 nº 119, de 19 de novembro de 2012,

publicada no BSMPF, Brasília, DF, 30 de novembro de 2012, p. 205-210, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 10º………………………………………………….........……....

§ 3º. O afastamento para férias, licença-prêmio e licença médica programada,

bem como o termo inicial  de aposentadoria  de membro lotado nesta Regional,  desde que

adotadas  as  providências  previstas  no  §2º,  determina  a  movimentação  de  todos  os  feitos

distribuídos  nos  3  (três)  dias  úteis  antes  do  início,  salvo  manifestação  em  contrário  do

Procurador Regional, dirigida tempestivamente e por escrito à COJUD, compensando-se os

feitos movimentados imediatamente após cessado o afastamento."

……………………………………………………………................. (NR)

Art.  2º  Ressalvadas  as alterações  promovidas  por este  ato,  permanecem em

vigor as demais disposições da Portaria PRR1 n° 119, de 19 de novembro de 2012.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VALQUIRIA OLIVEIRA QUIXADA NUNES

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  27  maio  2019.  Caderno
Administrativo, p. 11.
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